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ENCONTRE AQUI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DE 
GESTÃO DE PESSOAS

Aos Ilmos. Srs.
Secretários Municipais e outros.

Assunto: Suspensão do expediente interno no 
DGP.

C O M U N I C A D O 
07/2013

Comunico a Vossa Senhoria que para 
melhorarmos o atendimento na Gestão de 
Pessoas, a Superintendência Administrativa 
de Gestão de Pessoas, a Divisão de Folha 
de Pagamento, especificamente os Setores 
de FGTS, Atendimento de Folha, Benefícios 
e Relógio Ponto estarão com o expediente 
suspenso no dia 21/02/2013 (quinta-feira), 
nos horários das 13h00min as 17h00min para 
as mudanças das equipes, dos procedimentos, e 
ajustes para um melhor atendimento ao público 
externo.
Na oportunidade renovo a Vossa Senhoria os 
meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração.
     
 É o comunicado.

Sumaré, 14 de fevereiro de 2013. 
     

Atenciosamente,

          ANTONIO ENES JUNIOR
       Secretário Municipal

      Secretaria Municipal de Adm. e Recursos 
Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DE 
GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 011 LP
de 14 de janeiro de 2013

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no 
PMS nº.: 25890/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Cleude 
Camargo Magalhães, R.G.37.740.119-5, 
Matrícula nº.: 7857, a cumprir Licença 
Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 01 de julho de 2013 e 60 (sessenta) 
dias em data oportuna.

______________________________
Ricardo Andrade Marcondes

Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DE 
GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 012 LP
de 14 de janeiro de 2013

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no 
PMS nº.: 13768/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Ingrid 
Aparecida Netto, R.G.44.463.253-0, 
Matrícula nº.: 14906, a cumprir Licença 
Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias em 
descanso a partir de 18 e fevereiro de 2013 e 
45 (quarenta e cinco) dias em pecúnia.

______________________________
Ricardo Andrade Marcondes

Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DE 
GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 013 LP
de 14 de fevereiro de 2013

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no 
PMS nº.: 24841/12.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 247 LP (fls. 09) de 05 
de novembro de 2012, onde consta cumprir 
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em 
descanso em 08 de julho de 2013, passe 
a constar, cumprir Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de 
agosto de 2013.

______________________________
Ricardo Andrade Marcondes

Superintendente Administrativo de Gestão 
de Pessoas

Atos, Editais
e Avisos
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Expediente

Semanário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Sumaré, conforme Lei nº 4.788 de 04 de Maio de 2009, 
produzido pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1303 – Centro 13170-900 – Telefone: 3399 - 5100
Prefeito: Cristina Breda Carrara – Vice Prefeito: Luiz Alfredo Dalben – Redação: Mirian Cruz, 
Caroline Garbelini Dias, Paulo Correa, Ligia Azevedo, Danilo de Oliveira Pessoa – Secretário de 
Comunicação: Tazio Gomiero – Diagramação  e  Projeto Gráfico: João Paulo Mendes – Su-
pervisão: Anna Elisa Collette de Assis – Fotografia: Aline Zanqueta – Colaboração: Paola Mar-
coni - Jornalista Responsável: Mirian Aparecida Cruz MTB nº 33.595 – Site: www.sumare.
sp.gov.br – E-mail: imprensa@sumare.sp.gov.br - Gráfica: Jornal Cidade de Rio Claro Ltda.

Tiragem:
5.000 exemplares
Distribuição Gratuita

ERRATA

Informamos que as publicações do semanário nº 104, na seção “Portarias e Decretos”, onde consta:
“Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de janeiro de 
2013 no Paço Municipal e em 18 de janeiro de 2013, no Semanário Oficial do Município.” A data correta é 1º de fevereiro 
de 2.013.
Informamos que no semanário nº 105, na seção “Portarias e Decretos”, onde consta: “Publicada nos termos do artigo 
117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 14 de janeiro de 2013 no Paço Municipal e em 18 de 
janeiro de 2013, no Semanário Oficial do Município.” A data correta é 8 de fevereiro de 2.013

Comissão Municipal de Empregos
�Gerando oportunidades a quem necessita�
Você tem uma empresa e precisa de mão-de-obra?
Está desempregado e necessita de emprego?
Venha conhecer o PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador).O PAT é uma ferramenta para inclusão no mercado de trabalho. Dirija-se ao Centro Administrativo de Sumaré , 
munido dos seguintes documentos:
- Carteira Pro�ssional;
- CIC;
- RG e cartão do PIS;
- Comprovante de residência original, com CEP.
Empresas � para colocação de vagas no sistema, é necessário um cadastramento da empresa, que deverão estar munidas do CNPJ.
Etapas para a colocação da pessoa no mercado de trabalho
1. Contato com empresas (recebimento de vagas)
Ele é feito através de visitas nas empresas, ou através de contatos telefônicos diretos com o PAT.
2. Divulgação
Após o recebimento das vagas há divulgação em rádios, jornais e televisão, mantendo-se sigilo total com relação às empresas.
3. Contato com candidatos
O candidato cadastra-se no PAT com os documentos devidos. Seu cadastro é colocado em circulação até o surgimento da oportunidade de contratação no sistema.
4. Triagem
Surgindo a vaga, serão pesquisados os cadastros que atendam o per�l requisitado.
5. Encaminhamento para entrevistas
Concluído o cadastro, será informado ao candidato a disponibilização da vaga pelo sistema, através de carta de encaminhamento à empresas.
6. Sala para Entrevistas
O PAT-Sumaré disponibiliza sala, sem custo nenhum para empregador, para as empresas realizarem entrevistas com candidatos, com agendamento prévio.

PAT
Posto de Atendimento

ao Traballhador de Sumaré

PAT-Sumaré (Posto de Atendimento ao Trabalhador)
Centro Administrativo de Sumaré

Av.Brasil, 1.111 � Nova Veneza

Horário de atendimento:
8h00 às 12h00 - 13h00 às 17h00
Obs: Após 13h00 atendimento sujeito a senhas disponíveis

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Edital de convocação das famílias pré-selecionadas para o Programa 
Minha Casa Minha Vida com pendências na documentação apresentada.

Os citados na listagem abaixo, pré-selecionados para o Programa Minha Casa Minha Vida, 
Empreendimento residencial Emílio Bosco, apresentam pendências na documentação necessária 
para análise. Sendo assim, solicitamos entrar em contato com urgência na Secretaria de Habitação 
primeiramente pelo telefone 3399-5892, ou comparecer no endereço: Av. Brasil, nº 1.111, Nova 
Veneza (antigo Seminário).

Maria José de Araújo
Secretária Municipal de Habitação
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Portarias
e Decretos

PORTARIA Nº 0276, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora CARLA 
CRISTINA CUSTÓDIO MARTINS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 18.917.345-2, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assessor 
II, referência PMSC-03, lotada na Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã e designada para prestar 
serviços na Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, 
Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico, com 
efeito retroativo a 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - Autoriza a servidora a reassumir seu cargo 
concursado de Auxiliar de Recepção Municipal SMS – Nível 
E – 200 horas, referência SMS-04, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 13 de fevereiro 
de 2013.
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, promovendo as anotações e registros de 
praxe.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITAMUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0277, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
ELIZANGELA DANIELE TANNER, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 30.320.331-6, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, Chefe de 
Gabinete do Secretário, referência PMSC-08, subordinada 
à Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, a partir 
de 15 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, promovendo as anotações e registros de 
praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITAMUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0278, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera servidora concursada, a 
pedido, e dá outras providências. 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré, e
Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de 
concurso, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado 
PMS nº 01619/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido, 
a servidora concursada ELOISA CONCEIÇÃO DIAS, 
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 35165955, do 
cargo de Enfermeiro do Trabalho – Nível E, referência PMS-
165, subordinada a Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, que ora fica declarado vago.
Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração 
de que trata este artigo, serão válidos a partir de 18 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 1º.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0279, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 
0094, de 11 de janeiro de 2013, e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0094, de 11 
de janeiro de 2013, para que onde constou erroneamente: 
“Art. 1º - Nomear GLAUCIA TERESA PAZIN DO 
NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
18.826.554, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Chefe de 
Gabinete de Secretário, referência PMSC-08, subordinado 
a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de janeiro 
de 2013.

Passe a constar, sendo este o correto:

“Art. 1º - Nomear GLAUCIA TERESA PAZIN DO 
NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
18.826.554, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Chefe de 
Gabinete de Secretário, referência PMSC-08, subordinado 
a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 03 
de janeiro de 2013.
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada 
portaria.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0280, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Nomeia servidor para o exercício do 
cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JOSÉ  FERNANDES  FILHO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 11.987.577-9, para o exercício 
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de Gerente Administrativo de Manutenção 
de Calçamento e Pavimentação, referência PMSC-06, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com efeito retroativo a 08 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos adotará as providências decorrentes do presente 
ato, promovendo as anotações e registros de praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0281, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
ELIZANGELA DE CASSIA MONTINI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 30.320.331-6, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, Assistente 
Administrativo III, referência PMSC-08, lotada na 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e 
designada para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, com efeito retroativo 
a 04 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, promovendo as anotações e registros de 
praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITAMUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0282, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora CATIA DA 
SILVA COELHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
34690858, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de Gerente Administrativo de 
Programas Governamentais Específicos, referência PMSC-
06, subordinada ao Gabinete da Prefeita, a partir de 15 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, promovendo as anotações e registros de 
praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
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Tá fácil ficar em dia
com nossa cidade

IPTU
ISSe

QUITE SEUS DÉBITOS

A prefeitura está concedendo anistia 
de juros e multas aos contribuintes que 

tem IPTU e ISS em atraso.
Quite os seus débitos e nos ajude a 
implantar projetos que vão trazer 

qualidade de vida de verdade.
O prazo para aderir ao programa é até 

o dia 27 de março de 2013.

Para aderir ao programa e mais informações:
Rua Bárbara Blumer, 44, sala 03 ou telefone: (19) 3399-5123 e 3399-5124

publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITAMUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0283, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Exonera, a pedido, servidora 
detentora do cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora GABRIELA FREIRE KUHL DE GODOY, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 44.087.040-9, 
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de Superintendente Administrativo de 
Procuradoria Jurídico-Administrativa, referência PMSC-
03, subordinada a Procuradoria Geral do Município, a 
partir de 19 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, promovendo as anotações e registros de 
praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITAMUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0284, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Autoriza servidor dirigir veículos 
oficiais e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, e
Considerando os elementos constantes no protocolado 
PMS nº 01702/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor AMARILDO SANTANA, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4043649, a dirigir 
veículos oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 383305479 - Registro nº 
01339472013, categoria “B”.
Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor 
das responsabilidades inerentes à condução de veículos 
oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas 
em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 0285, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

Concede afastamento, sem 
remuneração, de servidora concursada, 
para tratar de interesse particular e dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, 
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,
Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, 
ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;
Considerando os elementos constantes no protocolado 
PMS nº 01397/13;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das atividades 
da servidora concursada MONICA BORDON GAZZETTA 
FRIANO, portadora da Cédula de Identidade RG               nº 
19.879.743-6, do cargo de Professor Municipal I – Nível B, 
referência MG-04, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, para tratar de interesse particular.
Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será pelo 
período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 28 de 
janeiro de 2013.
Parágrafo Único – A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes 
do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 
anotações e comunicações legais.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o  disposto no artigo 2º.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 15 de fevereiro de 
2013.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 15 de fevereiro 
de 2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ


